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ANEXO II 
 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Compreensão e interpretação de textos – Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero 
do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização 
interna. Textos literários de autores brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. 
Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – 
Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do 
período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – 
Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação gráfica. 
Estilística: Denotação e conotação. Mecanismos de coesão textual. Figuras de linguagem: figuras 
de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. Gêneros textuais e seus usos. Morfologia. 
Classes Gramaticais. Variação linguística: norma culta. Linguagem culta em documentos oficiais. 
Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 
operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 
ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente 
proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação 
e Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de 
significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, 
simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º 
grau; Sequências e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise 
Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de 
funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, 
trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS:  
Atualidades do Brasil, do Mundo, de Santa Catarina e do Município de Águas de Chapecó. Aspectos 
econômicos, políticos, históricos, geográficos e sociais do Brasil, do Mundo, de Santa Catarina e 
Águas de Chapecó. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades 
nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, 
segurança pública, saúde, cultura, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, Justiça Eleitoral, 
eleições, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do 
Brasil e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Cultura Geral. 
Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; Dos 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – art. 5º; Dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º Da 
Nacionalidade – arts. 12 e 13; Dos Direitos Políticos – arts. 14 ao 16. Noções de uso de aplicativos 
digitais, Noções de informática e uso de Windows XP e Windows, Word, Excel 2003 e 2007: 
Estrutura básica das planilhas, formatação de dados, estilos pré-definidos, conceitos de células, 
linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, validação, classificação, subtotais, 
obtenção de dados externos. Internet: Email, Segurança na internet, vírus e antivírus. Mídias 
brasileiras e Mundiais, Lei LGPD( Lei Geral de Proteção de Dados). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

AUXILIAR DE FÁRMACIA 
Noções sobre Serviços farmacêuticos: conceitos, rastreamento em saúde, Educação em saúde. 
Gestão de condição de saúde. Uso racional de medicamentos. Interações medicamentosas. 
Atenção farmacêutica: filosofia, método de cuidado e aspectos de gestão. Classificação, prevenção 
e resolução de problemas relacionados ao uso de medicamentos. Documentação e registro do 
processo de cuidado farmacêutico. Noções sobre princípios e normas do exercício da profissão. 
Gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Sistema Único de Saúde, 
noções sobre farmácia popular, atribuições ao cargo, Lei Geral de Proteção de dados, Atendimento 
ao público, capacidade de interpretação de uma receita médica. Domínio do sistema de controle e 
distribuição de medicamento na unidade de saúde. LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de
Águas de Chapecó, Estatuto do Servidor Público do Município de Águas de Chapecó e Lei Geral
de Proteção de dados 
 
AUXILIAR DE DENTISTA  
Noções sobre princípios e normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. 
Biossegurança e controle de infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e 
superfícies, gerenciamento de resíduos e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de 
ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, 
preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento do campo operatório. Equipamentos e 
instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e conservação. Materiais de uso odontológico: 
indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia dental: morfologia, classificação e 
função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha clínica; preparo do 
paciente para o atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de promoção 
de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 
etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; técnicas 
de revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Sistema Único de Saúde, 
Estratégia de Saúde da Família, Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. 
Atribuições do cargo. LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Águas de Chapecó, Estatuto do
Servidor Público do Município de Águas de Chapecó e Lei Geral de Proteção de dados.  

 
AGENTE DE SAÚDE (TODAS AS MICRO ÁREAS) 
Itens Básicos: Saúde pública e saneamento básico. Endemias e epidemias. Doenças de grande
repercussão local, estadual ou nacional (métodos de combate e prevenção). Noções básicas das
seguintes endemias: Dengue, Esquistossomose, Leishmaniose e Leptospirose. Prevenção primária
das endemias citadas anteriormente. Classificação dos agentes transmissores e causadores das
endemias citadas anteriormente. Combate aos agentes transmissores das endemias citadas
anteriormente, conforme estratégias e normas vigentes do Ministério da Saúde. Visitas domiciliares
e aos pontos estratégicos: fiscalização para a promoção e preservação da saúde da comunidade.
Papel do agente na educação ambiental e saúde da população. Saúde como dever do estado.
Saúde como direito social. Noções básicas sobre o SUS. Entendimento sobre a participação da
comunidade na gestão do SUS. As atribuições do agente comunitário de saúde. A participação do
agente comunitário de saúde a grupos específicos. Cuidados coma saíde paliativa. Promoção da
saúde: conceito e estratégias. Pessoas portadoras de necessidades especiais: abordagem,
medidas facilitadoras de inclusão social e direitos legais. Saúde da criança, do adolescente, do
adulto e do idoso. Noções de ética e cidadania. Conhecimentos geográficos da
área/região/município de atuação. Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos.
Publicações do Ministério da Saúde: Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde do Ministério
da Saúde; O trabalho do Agente Comunitário de Saúde; Guia de Vigilância em Saúde. Legislação:
Lei n° 8.080/1990. Lei n° 8.142/1990. Constituição Federal (Artigos 196 a 200). LEGISLAÇÃO: Lei
Orgânica do Município de Águas de Chapecó, Estatuto do Servidor Público do Município de Águas
de Chapecó e Lei Geral de Proteção de dados. 
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NUTRICIONISTA 
Administração de serviços de alimentação: planejamento, elaboração, organização, execução de 
cardápio e procedimentos de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, 
saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, 
Técnicas de higienização da área física, equipamentos e utensílios, Técnica dietética: conceito, 
classificação e composição química, Características organolépticas, seleção, conservação, pré-
preparo, preparo e distribuição dos alimentos, Higiene e manipulação de alimentos: microbiologia 
básica dos alimentos,  Doenças Transmitidas por Alimentos (DTA),  Vigilância e legislação sanitária. 
Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC) 
e implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação,  Nutrição normal: conceito 
de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, leis da alimentação, 
Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares e interação, Alimentação nos diferentes ciclos da vida (da gestação ao idoso),  
Guia alimentar para a população brasileira,  Nutrição em Saúde Pública: Programa Nacional de 
Alimentação Escolar segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde,  Nutrição 
materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em todas as faixas etárias segundo Cadernos de 
Atenção Básica do Ministério da Saúde, Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de 
avaliação segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde,  Avaliação Subjetiva 
Global, Recomendações nutricionais: conceito, uso e aplicação das DRI’s, Ética profissional
segundo Conselho Federal de Nutricionistas. Constituição Federal e saúde como um direito de
todos. LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Águas de Chapecó, Estatuto do Servidor
Público do Município de Águas de Chapecó e Lei Geral de Proteção de dados 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; 
Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física, modalidades e campo de 
atuação: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física; 
Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na 
Educação Física Escolar; Educação Física e Saúde, Educação física e auto rendimento; Esporte e 
jogos: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho; Esporte como 
ferramenta do desenvolvimento humano físico e emocional; Desenvolvimento das capacidades 
inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física no aspecto desportivo; 
Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 
Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, 
lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana. Base Nacional comum Curricular (BNCC), 
LEI Nº 9.696, DE 1 DE SETEMBRO DE 1998, LEI Nº 14.386 DE 27 DE JUNHO DE 2022, Conselho 
Nacional de Educação Física, Constituição Federal. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 
CONAE. LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Águas de Chapecó, Estatuto do Servidor
Público do Município de Águas de Chapecó e Lei Geral de Proteção de dados. 
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CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Ortografia a nível fundamental; Gramática a nível Fundamental; Leitura e interpretação de textos; 
Ortografia (atualizada conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente); Pontuação; Divisão 
silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 
Verbos; Conjugação verbal; Divisão de texto escrito em frases, usando letras maiúsculas e sinais 
de pontuação adequadamente; Adjetivos; Antônimos; Sinônimos; Conhecimento sobre as 
regularidades ortográficas e as irregularidades das palavras.  
 
MATEMÁTICA: 
Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números primos. Sistema monetário 
brasileiro; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade e tempo. 
Porcentagem.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM A TODOS OS CARGOS):  
Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e ÁGUAS DE CHAPECÓ. Aspectos econômicos, políticos, 
históricos, geográficos, culturais e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Águas de Chapecó. 
COVID -19, Eleições. Noções de cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. 
Atualidades nos assuntos relacionados a ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, 
segurança pública, saúde, religião, qualidade de vida, esportes, turismo, mídias digitais e noticiários 
destaques no ano de 2022 e 2025. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de trabalho. Medidas 
para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Legislação de 
trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação 
complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: 
disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação 
para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: 
objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: 
Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de 
cargas. Identificação. Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. 
Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão para dirigir. Categorias. 
Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do 
direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas 
administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições 
gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, 
perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. 
Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica 
básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e 
transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. 
Noções básicas de primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 
Noções básicas sobre segurança no trabalho. Ética profissional. Questões relativas às atividades 
inerentes a função. LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Águas de Chapecó, Estatuto do 
Servidor Público do Município de Águas de Chapecó. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Atividades específicas teóricas inerentes ao emprego. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente 
de trabalho. Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias 
de veículos em geral. Serviços de capina em geral. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. 
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral. Serviços de limpeza de
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móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes e utensílios. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Guarda e conservação de 
alimentos. Controle de estoque de materiais de limpeza e de cozinha. Higiene pessoal e com todo 
o material mantido sobre a sua responsabilidade. Noções de segurança no trabalho. Noções de 
primeiros socorros. Ética profissional. Questões relativas às atividades inerentes à função. 
LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de Águas de Chapecó, Estatuto do Servidor Público do 
Município de Águas de Chapecó. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

Identificação do candidato 

Nome do candidato  

CPF  

RG  

Cargo pretendido  

  

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 
___________________________________________________ para que surta os efeitos legais 
que: 
1- A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo 
acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, 
posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria. 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas, sob pena de não ser 
atendido a solicitação caso o candidato não informe nesta declaração, inclusive tamanho da fonte 
em caso de solicitação de prova ampliada. Caso o candidato não informar o tamanho da fonte, a 
prova será impressa em fonte 16: 
Fonte ________. 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
___________________________________________________________ . 
 
 ________________________________________, _____ de ______________ de 2025. 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

1.1. Para a impugnação de itens do edital, o candidato deverá efetuar o preenchimento completo 
deste formulário, em especial, apontando a legislação de apoio aos seus argumentos e efetuar o 
seu protocolo, conforme definido no item 8.2. deste edital. 
À   
Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Câmara Municipal de Águas de Chapecó – SC 
 
Nome do interessado: _____________________________________________________ 
CPF do interessado: ______________________________________________________ 
Número da inscrição:______________________________________________________ 
Cargo pretendente:_______________________________________________________ 
 
Marque o tipo correspondente: 
 Itens do Edital 

 
Fundamentação e Fontes(s) que embasa (m) a argumentação do Interessado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Águas de Chapecó, SC _______ de ______________de 2025. 
 
 
 

---------------------------------------------------------------- 
Nome do candidato(a)  

(Obrigatória assinatura à punho) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

Estado de Santa Catarina
Município de Águas de Chapecó
Processo Seletivo 02/2025
Publicação Legal: Edital de abertura 

ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 
 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Executar as atividades designadas e supervisionadas pelo profissional farmacêutico; 
Realizar a dispensão de medicamenteos e produtos afins, somente com prescição médica, 
orientando os pacientes no uso correto da medicação; 
Auxiliar no atendimento e na organização dos medicamentos por setor, dentro das suas 
competências técnicas e legais; 
Repor nas prateleiras medicamentos e materiais necessários; 
Interpretar prescrições médicas, esclarecendo dúvidas e auxiliando o farmacêutico; 
Esclarecer dúvidas sobre medicamentos, doses e horários; 
Interpretar prescisões médicas, esclarecendo dúvidas e auxuiliando o farmacêutico; 
Esclarecer dúvidas sobre medicamentos, doses e horários; 
Dar baixa de medicamentos e materiais no sistema de controle; 
Manter organizado prateleiras de remédios e outros produtos; 
Realizar controle de qualidade dos medicamentos; 
Realizar controle de vencimento dos medicamentos; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 
Integrar e auxiliar a equipe técnica em procedimentos específicos; 
Organizar o ambiente de trabalho; 
Participar de atividades de educação em saúde; 
Realizar atendimento humanizado; 
Executar outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão 
 
AUXILIAR DE DENTISTA 
Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averigua suas 
necessidades, para prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e 
executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando à agilização dos serviços;  
Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais;  
Receber os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos;  
Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de 
saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos;  
Fazer a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária;  
Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede à troca deborcas;  
Preencher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido 
realizado pelo dentista;  
Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo 
profissional;  
Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 
005/2023 Edital de Abertura n.º 01/2023 Página 15 de 20  
Preparar, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com limpeza e 
organização do local de trabalho;  
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
 
AGENTE DE SAÚDE (Microárea 03) (Microárea 08) (Microárea 06) 
O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de 
doenças e promoção da saúde, comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou
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federal. Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; Realizar 
diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; Cadastrar todas as pessoas de seu micro 
área e manter os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de 
saúde disponíveis; A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. O registro, para fins exclusivos 
de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos 
à saúde; O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 
saúde; A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 
família; e Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento 
de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de 
prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de 
ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, 
combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, 
principalmente a respeito das situações de risco; Estar em contato permanente com as famílias, 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, 
estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe. Participar das ações de vigilância 
em saúde, principalmente em momentos de epidemias e endemias. Participar das ações de 
organizações integradas à equipe de saúde. Alimentar o sistema de informação e SUS, e outros 
sistemas de coleta de dados da Atenção Básica. 
 
 
NUTRICIONISTA 
Programar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico 
da população atendida, respeitando os hábitos alimentares; 
Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas praticas 
higiênicas e sanitárias; 
Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e 
utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas; 
Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, avaliando e atualizando os procedimentos 
operacionais padronizados sempre que necessário; 
Coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando 
periodicamente as preparações culinárias; 
Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e 
transporte de refeições/preparações culinárias; 
Colaborar e/ou participar das ações relativas ao diagnóstico, avaliação e monitoramento nutricional 
do escolar; 
Efetuar controle periódico dos trabalhos executados; 
Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; 
Elaborar treinamentos e reciclagem dos colaboradores cumprindo a carga horária exigida pela lei 
da alimentação escolar. 
Atender as necessidades legais de oferta de nutrientes. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Zelar pela conservação da máquina ou equipamento que lhe for entregue;  
Realizar a manutenção básica das maquinas ou equipamentos; 
Providenciar a lavação, o abastecimento de combustível, água e óleo, e a lubrificação da máquina; 
Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade;
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Dirigir/operar máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, trator 
de esteira, trator de pneu, pás carregadeiras, e outros equipamentos rodoviários, industriais e 
agrícolas; 
Recolher as máquinas ou equipamentos à garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;  
Manter as máquinas ou equipamentos em perfeitas condições de funcionamento;  
Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua 
responsabilidade; 
Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral; 
Planejar o trabalho ou serviços a ser realizados; 
Proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga 
horária; 
Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; 
Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; 
Executar outras tarefas afins. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; 
Executar trabalhos braçais; 
Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e 
seus veículos; 
Conservar áreas externas; 
Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das 
máquinas; 
Executar instalações e reparos de manutenção em geral; 
Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou 
quaisquer outras relativas à segurança do órgão; 
Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos; 
Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa; 
Limpar recintos e acessórios; 
Requisitar material necessário aos serviços; 
Controlar o almoxarifado; 
Processar cópia de documentos; 
Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou 
dependências do órgão; 
Receber e transmitir mensagens; 
Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; 
Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas; 
Relatar as anormalidades verificadas; 
Atender telefone e transmitir ligações; 
Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e 
psíquica dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 
conduzam à aprendizagem;
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Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra 
educativa; 
Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, 
freqüência e aproveitamento dos alunos; 
Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; 
Construir a aprendizagem dos alunos em co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria 
Municipal de Educação; 
Desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 
emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
Ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Cumprir integralmente o horário de trabalho; 
Buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante; 
Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 
Contribuir na construção e implementação do Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de 
Ensino e da Unidade em que atua, criticando, analisando e propondo, construir um processo de 
participação nos coletivos priorizando decisões coletivas e não individuais; 
Zelar pela permanência de todos os alunos na Escola ou Centro de Educação Infantil prevenindo a 
evasão escolar; 
Realizar avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centro de Educação Infantil e da 
participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 
Promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 
individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; 
Estar atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; 
Realizar todos os registros escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; 
Ter como princípio fundamental no seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade 
dos conhecimentos e a não fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de 
formar as próprias opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo 
e as relações que o cercam; 
Nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, sensibilidade social e cidadania 
como princípios de convivência humana; 
Garantir aos alunos um processo educacional dialógico; 
Incentivar a organização coletiva dos diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, 
Conselhos Escolares, associações); 
Discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que se quer; 
Participar das atividades planejadas pela Escola ou Centro de Educação Infantil; participar das 
atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação; 
Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos 
órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. 
Desenvolver outras atividades correlatas, de acordo com as necessidades do estabelecimento. 
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ANEXO VI 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

DA PROVA PRÁTICA  
1. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas será realizada na data a ser divulgada 
pelo site do Município de Águas de Chapecó/SC ou pelo site da empresa responsável pelo certame 
e em horário a ser divulgado juntamente com a publicação da relação de inscritos.  
 
1.1 A PROVA PRÁTICA (PP), para os cargos de Operador será realizada com todos os candidatos 
que comparecerem na prova objetiva.  
 
1.2 Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário 
estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) 
sob qualquer alegação. 
 
1.2.1. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas 
e o local de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local 
de realização da prova.  
 
1.2.2. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  
 
1.2.3. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova 
prática como justificativa de sua ausência ou atraso.  
 
1.2.4. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na 
convocação para realização da prova prática.  
 
1.2.5. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser 
utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município, no estado em que se encontrarem. 
  
1.2.6. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão executora do Processo 
Seletivo antes de realizar seu teste.  
 
1.2.7. Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza ou fumar.  
 
1.2.8. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam 
a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou 
repetir a prova e nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade.  
 
1.2.9. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-
se com os demais candidatos.  
 
1.2.10. Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida 
a data, local e horário de sua realização. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do 
Processo Seletivo https://jlz.selecao.net.br/ e do município https://aguasdechapeco.sc.gov.br/  ou 
por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente marcado para a sua 
realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível.
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1.3 Da especificação da Prova Prática para o cargo de OPERADOR: 

1.3.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente 
pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, 
tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a 
execução da prova. 
 
1.3.2. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 
das normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o(a) mesmo(a), seu 
aproveitamento, técnica e produtividade.  
 
1.3.3. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 
qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e 
será considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo inclusive se não conseguir ligar, 
arrancar ou executar uma manobra em até cinco tentativas.  
 
1.3.4. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão 
apresentar carteira nacional de habilitação na categoria já indicada, a qual deverá ter sido obtida ou 
renovada até a data da realização da Prova Prática sem a qual não poderá realizar a prova.  
 
1.3.5. O candidato que deixar de apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria 
indicada no item 2.1 será automaticamente eliminado.  
 
1.3.6. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação.  
 
1.3.7. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do 
veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida 
a pontuação até o momento da interrupção.  
 
1.3.8. O candidato de Operador de Máquinas realizará a prova em uma máquina do tipo 
Retroescavadeira  
  
1.3.9. Para a obtenção da nota mínima (5 pontos) para que o candidato seja declarado apto ao 
cargo, dar-se-á da seguinte forma:  
 
I- O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas 
as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir:  

Categoria da falta Pontos a serem 
descontados 

Quantidade de Faltas avaliadas 
em cada categoria 

Faltas graves 1,00 04 
Faltas médias 0.50 07 
Faltas leves 0,25 06 

 
II- As categorias de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a 
seguinte descrição: 

Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e 
eficiência  
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 • Não liberou equipamentos de segurança dos comandos.  
• Não utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e 

qualidade.  
• Não concluiu por completo a tarefa proposta.  
• Não estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para 

parar a máquina, ao estacionar após o término da tarefa.  
 

Faltas Médias: habilidade do operador 
 

• Não executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
• Não executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
• Não respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, 

como demonstração desnecessária de habilidade.  
• Não controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, 

concha ou lâmina)  
• Não respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.  
• Não desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  
• Não apresentou calma e serenidade nas operações.  

 

 

 

 

Faltas Leves: Verificação do equipamento 

• Não usou roupas e calçados adequados  
• Não usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  
• Não subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio 
• Não fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e 

espelhos retrovisores.  
• Não esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de 

pressão, luzes indicadoras, horímetro.  
• Não conferiu nível de combustíveis, água e nível de óleo.  

 
 

1.3.10. As faltas podem ser assinaladas cumulativamente, conforme a repetição dos erros pelo 
candidato. 
 
 

 
 


